AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 001/2023 – Poder Legislativo
PROJETO DE LEI Nº 01/2023, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023.


Altera a redação do Parágrafo único do Art. 1º da Lei Municipal nº 2.437/2016 de 19 de julho de 2016 que “DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE VALE ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.


	Art. 1º - A redação do parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.437/2016 de 19.07.2016, passa a ser a seguinte:

	“Art. 1º .....
	Parágrafo único: O vale alimentação de que trata essa Lei destina-se aos servidores detentores de cargos efetivos, celetistas, cargos em comissão e contratados temporariamente que efetivamente estiverem no exercício da função ou cargo.”

	
	Art. 2º - Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao de sua publicação.
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